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CONSELHO PLENO
1. RELATORIO

1.1 HISTORICO

Trata-se de consulta encaminhada pela Unidade Regional de Ensino de Jaboticabal acerca da
formacao curricular apresentada pela docente R.C.S.N., categoria O, para atribuicdo de duas aulas de
Atendimento Educacional Especializado (sala de recursos/itinerancia) na area da deficiéncia fisica.

Ocorre que, segundo o entdo diretor do Centro de Recursos Humanos da unidade regional
interessada, o supervisor de ensino responséavel pela pasta da Educacéo Especial analisou a documentacéo
apresentada pela docente (diploma, certificado e histérico) e entendeu que a formagdo ndo remetia
claramente a possibilidade de atuacéo na area da deficiéncia fisica. Cabe esclarecer que a professora possui
as seguintes certificac@es:

a. Licenciatura em Pedagogia (fls. 1 a 4);

b. Pés-graduacéo lato sensu em Neuropsicopedagogia Institucional e Educacéo Especial e Inclusiva
(fls. 5 e 6).

O processo foi instruido e encaminhado, primeiramente, para analise do Departamento de
Planejamento e Normatizagdo de Recursos Humanos, que manifestou entendimento em concordancia a
prévia andlise do supervisor de ensino, destacando que ‘[...] embora a formagao da docente seja sélida e
voltada a Educacédo Especial de forma geral, ndo atende de forma clara e objetiva a especificidade da
deficiéncia fisica, conforme exigido pela Indicagdo CEE n° 213/2021”. N&o obstante, o referido 6rgéo solicita,
em conclusdo, a manifestagdo técnica deste Conselho Estadual de Educagdo quanto a validade da formagao
apresentada para fins de atuacdo em Educacéo Especial, na area da Deficiéncia Fisica.

1.2 FUNDAMENTAGAO

A Indicagcdo CEE 213/2021, que orienta o Sistema de Ensino do Estado de Sdo Paulo a respeito da
qualificagé@o necesséria aos docentes para ministrar aulas dos componentes curriculares da Educagédo Basica,
e foi homologada pela Resolu¢éo SEDUC de 29/10/2021:

B. Estdo autorizados a lecionar: | — Na Educagéo Especial:

a) os portadores de diploma de Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior com certificado de
Especializag8o, em cursos realizados nos termos da Deliberagdo CEE 94/2009;

b) os portadores de diploma de Licenciatura em Pedagogia com certificado de Especializagéo,
Aperfeicoamento ou Atualizagdo, autorizado pela CENP (6rgédo extinto da Secretaria de Estado da
Educacéo de S&o Paulo), na area da necessidade, em cursos iniciados antes da vigéncia da Deliberagéo
CEE 94/2009;

c) os portadores de Curso Normal Superior ou Programa Especial de Formagao Pedagégica Superior (Del.
CEE 12/2001), qualquer que seja a nomenclatura adotada pelo Programa, com Habilitagédo Especifica ou
certificado de curso de Especializacdo, Aperfeicoamento ou Atualizagédo autorizada pela CENP (6rgdo
extinto da Secretaria de Estado da Educacéo de S&o Paulo), na area da necessidade, em cursos iniciados
antes da vigéncia da Deliberagdo CEE 94/2009;

d) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com curso de Especializac¢éo realizados nos termos
da Deliberagdo CEE 94/2009;

e) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de cursos de Especializagdo na
area de especialidade pretendida, com 360 horas no minimo;
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f) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de cursos de Especializagéo,
Aperfeicoamento, Extenséo, Treinamento/Atualizagdo na area de especialidade pretendida, com carga
horéaria de 180 horas no minimo;

g) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura e com certificado de cursos na area da necessidade,
fornecidos pela CENP (6rgéo extinto da Secretaria de Estado da Educacéo de S&o Paulo) da Secretaria da
Educacéo do Estado de S&o Paulo, em cursos iniciados antes davigéncia da Deliberagdo CEE 94/2009;

h) os portadores de diploma de Licenciatura em Letras, com Habilitagdo em Libras para area da Deficiéncia
Auditiva;
i) os portadores de diploma de Curso superior de Tradutor e Intérprete de Libras para a area de Deficiéncia
Auditiva;

j) os portadores de diploma de qualquer Licenciatura, com certificado de proficiéncia em Libras, para a area
de Deficiéncia Auditiva, com apresentagdo de documentos comprobatérios;

k) os portadores de Habilitagdo Especifica para o Magistério (HEM) ou de Curso Normal de Nivel Médio,
com certificado de curso de Especializagdo em Nivel Médio ou curso de Atualizagdo autorizado pela CENP
(6rgéo extinto da Secretaria de Estado da Educacéo de S&o Paulo), na area da necessidade ou com curso
de Especializagao realizado nos termos da Deliberagdo CEE n° 94/2009;

1) os alunos de Ultimo ano de curso de Licenciatura em Pedagogia, com habilitacdo especifica na area
da necessidade;

m) os alunos de Ultimo ano de curso de Licenciatura em Educagao Especial;
n) os estudantes de Licenciatura em Pedagogia bilingue em Lingua Portuguesa e Libras na area da
deficiéncia auditiva.

Conforme se verifica na Indicagdo CEE 213/2021, citada nos paragrafos anteriores, na autorizagéo
de docentes para lecionar na Educacgao Especial prioriza-se a formagdo na area da necessidade em que
pleiteiam lecionar. Assim, depreende-se que a docente R.C.S.N n&o estiq habilitada a dar aulas de
EDUCACAO ESPECIAL - DEFICIENCIA FISICA, uma vez que o exame das disciplinas do curso revela uma
formacéo geral voltada para a area da neurociéncia com somente duas disciplinas, de 50 horas cada, em
outras deficiéncias - Intelectual e Libras. Do mesmo modo, sua formagcdo ndo se enquadra na
excepcionalidade da Deliberagdo CEE 94/2009, porque seu curso foi realizado em 2018.

Além disso, é preciso examinar essa formag&o também a luz da Deliberagdo CEE 223/2024 - Dispe-
sobre o exercicio das fungdes de regulacao, supervisao e avaliacdo das instituicbes que oferecem cursos de
Pés Graduagao lato sensu (especializagao) do Sistema de Ensino do Estado de S&o Paulo. Essa Deliberagao

Desde 2011, o Conselho Estadual de Educag&o vem emitindo normativas para a oferta de cursos de
especializacdo voltados a formagdo de professores da Educagdo Especial (Deliberagbes CEE 111/2012,
147/2016 e, mais recentemente, 223/2024). Em especial, na Deliberacdo CEE 223/2024, destacam-se as
disposicdes do § 4°. do artigo 20 e o artigo 22.

Art. 20, § 4° - A aderéncia da formag&o académica ou a qualificacéo profissional dos docentes, assim como
do Coordenador do Curso, com a(s) disciplina(s) a ser(em) ministrada(s) devera ser comprovada por
certificados ou diplomas apresentados pela instituicéo.

Art. 22 - Os Cursos de Especializagdo em Educagdo Especial terdo carga horaria minima de 600 horas,
das quais 500 horas serdo dedicadas a atividades teéricas e/ou tedrico-praticas e 100 horas dedicadas ao
Estagio Supervisionado obrigatério, presencial.

§ 1° As atividades académicas deverdo abranger somente uma area de atuagdo dos profissionais da
Educagao Especial, sendo a Carga Horaria distribuida como segue:

I. Nacleo comum de formagdo béasica de 200 horas, compreendendo os fundamentos filoséficos,
pedagdgicos e cientificos da educagdo especial e uma introdugdo sobre as areas de atendimento da
educacéo especial, bem como a inser¢éo da formagédo na perspectiva histérico-social brasileira;

Il. Parte diversificada de, no minimo, 300 horas, dedicadas ao conhecimento e pratica dos processos
técnico-metodoldgicos relacionados as necessidades pedagdgicas da pessoa com deficiéncia em uma das
seguintes areas:

a) Deficiéncia Intelectual (DI);

b) Deficiéncia Visual (DV);

c) Deficiéncia Auditiva (DA);

d) Deficiéncia Fisica (DF);

e) Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD);
f) Transtorno do Espectro Autista (TEA);

g) Altas Habilidades e Superdotacéo.
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§ 2° O PPC do Curso devera prever o desenvolvimento conjunto da parte teérica em Educacgédo Especial,
com bibliografia especifica e complementar que contemplem a area de necessidade especial a ser
abrangida pelo Curso.

§ 3° O Estagio Supervisionado obrigatério e presencial, sera realizado na area da formagéo do curso e seu
projeto deverd integrar-se ao Projeto Pedagdgico do Curso, de forma que as experiéncias e aprendizagens
contribuam para o desenvolvimento de competéncias pretendidas na formagéo.

Assim, é necessario considerar alguns itens que sédo fundamentais nessa formagao:

- 600 horas de carga horaria minima do curso, das quais 100 horas devem ser dedicadas a estagio
obrigatdrio e presencial na area de formagéo; a professora em questdo tem no seu histérico escolar somente
25 horas de estagio;

- 500 horas assim distribuidas: 200 horas de fundamentos filoséficos, pedagdgicos e cientificos sobre
as areas de atendimento da educacgdo especial; 300 horas dedicadas ao conhecimento e praticas
relacionadas as necessidades pedagdgicas da pessoa com deficiéncia em uma das seguintes areas
especificas de deficiéncia: intelectual, visual; auditiva; fisica, transtornos globais do desenvolvimento (TGD),
transtorno do espectro autista (TEA) e altas habilidade e superdotagdo. Inclusive, para esta Ultima, este
conselho apresentou Indicacéo recente.

Além disso, no § 4° do artigo 20 da Deliberacéo CEE 223/2024 ¢ especificado que a instituicdo devera
comprovar, por certificados ou diplomas, a aderéncia da formag&o académica ou qualificagéo profissional dos
docentes, assim como do Coordenador do Curso, com as disciplinas a serem ministradas, o que mostra a
atencédo especial deste CEE com os cursos de especializagdo, em especial na area de educacéo especial, e
resultante formacao de professores para atuarem nas diferentes areas de deficiéncia.

1.2 APRECIACAO

A matéria foi analisada primordialmente a luz da Indicagdo CEE 213/2021, homologada pela
Resolucdo SEDUC de 29/10/2021, Parte B, que dispde sobre a formag&o necesséria para atuagédo docente
na Educacdo Especial, especificando a formacao dos autorizados para atuar na Educagdo Especial e,
também, da Deliberacdo CEE 223/2024 que regulamenta os cursos de especializagao.

A partir do exame do Histérico Escolar da docente, estas Relatoras concluem (assim como o fez a
diretora do Centro de Recursos Humanos da Unidade Regional de Ensino de Jaboticabal) que a
documentacdo apresentada pela candidata ndo possibilita sua atuacéo na area da educagédo especial, em
particular na de DEFICIENCIA FiSICA.

E importante ponderar o Decreto Presidencial publicado em 20/10/2025 sobre a Politica Nacional de
Educacao Especial, respeitando suas diretrizes pelos gestores publicos

Finalmente cabe ressaltar que em carater de excepcionalidade e transitoriedade, poderédo ser
atribuidas aulas para o Atendimento Educacional Especializado - AEE a professores especializados
sem formagédo correlata na area especifica da necessidade do estudante, mediante justificativa da
Equipe de Educacéo Especial da Unidade Regional de Ensino (Art. 28 - Resolu¢cdo SEDUC 129, de 30
de setembro de 2025).

2. CONCLUSAO

2.1 Nos termos da Indicagdo CEE 213/2021, este Conselho considera ndo adequada a formagéo
curricular apresentada pela docente R.C.S.N. para atuar em Educacéo Especial na area da deficiéncia fisica.

2.2 Envie-se coOpia deste Parecer a Unidade Regional de Ensino de Jaboticabal, & Subsecretaria
Pedagdgica - SUPED e a Subsecretaria de Articulacdo da Rede de Ensino - SUART.

Séo Paulo,06 de outubro de 2025.

a) Cons? Rose Neubauer
Relatora

a) Cons? Maria Eduarda Moraes de Queiroz Sawaya
Relatora
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DELIBERACAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO aprova, por unanimidade, a decisdo do Conselho Pleno,
nos termos do Voto das Relatoras.

Sala “Carlos Pasquale”, em 22 de outubro de 2025.

a) Cons? Maria Helena Guimaraes de Castro
Presidente
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